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 DECRETO Nº 58.219, 
DE 13 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 594.706,00 (Qui-

nhentos e noventa e quatro mil, setecentos e seis reais), suple-
mentar ao orçamento da Casa Civil, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de julho de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  99.885,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  132.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  362.821,00
 T O T A L 1  594.706,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.2824.5725 MEMÓRIA PAULISTA: PRESERV.
 DIFUSÃO DOCU   594.706,00
  1 3 594.706,00
 T O T A L   594.706,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  594.706,00
 T O T A L 1  594.706,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E
 INFRAES   594.706,00
  1 3 594.706,00
 T O T A L   594.706,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 594.706,00
 JULHO   332.926,00
 AGOSTO   261.780,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 594.706,00
 NOVEMBRO   594.706,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 594.706,00 594.706,00 0,00
TOTAL GERAL    594.706,00 594.706,00 0,00

 DECRETO Nº 58.220, 
DE 13 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 400.000,00 (Qua-

trocentos mil reais), suplementar ao orçamento da Assembleia 
Legislativa, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de julho de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  400.000,00
 T O T A L 1  400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PAL. 9 DE JULHO-REF.,CONS.,
 REP.,ADAP.E   400.000,00
  1 3 400.000,00
 T O T A L   400.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  400.000,00
 T O T A L 1  400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PAL. 9 DE JULHO-REF.,CONS.,
 REP.,ADAP.E   400.000,00
  1 4 400.000,00
 T O T A L   400.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 400.000,00
 JULHO   400.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 4 400.000,00
 JULHO   400.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 400.000,00 400.000,00 0,00
TOTAL GERAL    400.000,00 400.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.221, 
DE 13 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.530.628,00 (Dois 

milhões, quinhentos e trinta mil, seiscentos e vinte e oito reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de junho de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de julho de 2012

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.530.628,00
 T O T A L 1  2.530.628,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1219.5691 TOM JOBIM ESCOLA DE MÚSICA
 EST. DE SÃO   2.530.628,00
  1 3 2.530.628,00
 T O T A L   2.530.628,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.530.628,00
 T O T A L 1  2.530.628,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1217.2384 CONSTRUÇÃO COMPLEXO
 CULT.LUZ-TEATRO DA   2.530.628,00
  1 4 2.530.628,00
 T O T A L   2.530.628,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 2.530.628,00
 JUNHO   2.530.628,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 2.530.628,00
 JUNHO   2.530.628,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 2.530.628,00 2.530.628,00 0,00
TOTAL GERAL    2.530.628,00 2.530.628,00 0,00

 DECRETO Nº 58.222, 
DE 13 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 36.500.000,00 

(Trinta e seis milhões, quinhentos mil reais), suplementar ao 
orçamento da Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

CONSELHO GESTOR
Ata da Sexta Reunião Extraordinária do Conselho 

Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Priva-
das, instituído por força da Lei Estadual 11.688-2004.

Aos nove dias do mês de março de dois mil e doze, às nove 
horas, no Salão dos Pratos, no primeiro andar do Palácio dos 
Bandeirantes, foi realizada a Sexta Reunião Extraordinária do 
Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Pri-
vadas - CGPPP, instituído por força da Lei Estadual nº 11.688, de 
19.05.2004, tendo, como Presidente, o Vice-Governador do Esta-
do, Dr. GUILHERME AFIF DOMINGOS; como Vice-Presidente, o Dr. 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário Estadual de Pla-
nejamento e Desenvolvimento Regional, que justificou ausência 
tendo sido substituído pelo Dr. ROBERTO MEIZI AGUNE, Secretá-
rio-Adjunto Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal; e, como demais membros deste Conselho, os Senhores Dr. 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO, Secretário-Chefe Estadual da 
Casa Civil: Dr. ANDREA SANDRO CALABI, Secretário Estadual da 
Fazenda, que justificou ausência tendo sido substituído pelo Dr. 
PHILIPPE DUCHATEAU, Secretário-Adjunto Estadual da Fazenda 
e Diretor Presidente da Companhia Paulista de Parcerias (CPP); 
Dr. ELIVAL DA SILVA RAMOS, Procurador Geral do Estado, que 
justificou ausência tendo sido substituído pelo Dr. JOSE RENATO 
FERREIRA PIRES, Procurador Geral do Estado Adjunto; Dr. PAULO 
ALEXANDRE BARBOSA, Secretário Estadual de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, que justificou ausência; Dr. 
EDSON DE OLIVEIRA GIRIBONI, Secretário Estadual de Sanea-
mento e Recursos Hídricos que justificou a ausência tendo sido 
substituído pelo Dr. ROGÉRIO MENEZES DE MELLO, Secretário 
Adjunto Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos e Dr. JOSE 
ANIBAL PERES, Secretário Estadual de Energia. Como convida-
dos, a reunião contou com a presença dos Senhores: Dr. JURAN-
DIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES, Secretário Estadual dos 
Transportes Metropolitanos; Dr. PETER BERKELY B. WALKER, 
Secretário Adjunto Estadual dos Transportes Metropolitanos; Dr. 
SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA, Diretor Presidente da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô); Dr. TOMAS 
BRUGINSKI DE PAULA, Diretor da CPP; Dra. CRISTINA MARGA-
RETE WAGNER MASTROBUONO, Procuradora do Estado e Dr. 
SERGIO CORREA BRASIL, da Unidade de Parcerias Público-Priva-
das (UPPP). Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor 
do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, o 
Presidente do Conselho Gestor de PPP procedeu à abertura dos 
trabalhos, anunciando o primeiro item da ordem do dia, sendo 
este matéria atinente à MIP por parte da Investimentos e Partici-
pações em Infra-estrutura S.A. - INVEPAR, com vistas à implanta-
ção, operação e manutenção da Linha 20 Rosa do Metrô, ligan-
do os bairros da Lapa e de Moema com integração à Linha 5 
Lilás do Metrô. O Presidente do Conselho Gestor de PPP sinteti-
zou o histórico de tramitação desta MIP, destacando todos os 
procedimentos adotados nos termos do Decreto Estadual nº 
57.289/2011 e as deliberações deste Colegiado por ocasião de 
sua 44º Reunião Ordinária, tendo solicitado ao Secretário dos 
Transportes Metropolitanos para que apresentasse, em detalhes, 
a supracitada MIP para fins de apreciação deste Conselho Ges-
tor sob a condição de Proposta Preliminar de PPP. Com a pala-
vra, o Secretário dos Transportes Metropolitanos se manifestou 
favoravelmente à aprovação da MIP como Proposta Preliminar 
de PPP, referindo-se à Lei Federal nº 12.587/2012 que institui as 
diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana e arguindo 
sobre a relevância da Linha 20 Rosa no contexto da Rede Metro-
ferroviária da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP). A 
seguir, versou sobre as principais características desta Linha, que 
ao conectar os bairros da Lapa e Moema, articulará linhas 
metroviárias radiais e contribuirá para organizar o transporte 
coletivo e o tráfego local de região com elevado nível de empre-
go, a exemplo dos bairros da Lapa, Pinheiros, Vila Olímpia, 
Moema e o Corredor Faria Lima. Prosseguindo, passou a palavra 
ao Diretor Presidente do Metrô, que sintetizou os principais ele-
mentos da MIP, a qual já incorporou alterações em atendimento 
aos interesses da Pasta, com destaque para o escopo do empre-
endimento, que contempla a execução de obras civis para 
implantação da Linha com 12,3 km de extensão e das 14 esta-
ções, além de equipamentos, material rodante e sistemas, com 
investimento total da ordem de R$ 7.500.000.000,00 (sete 
bilhões e quinhentos milhões de reais) após revisão e redimen-
sionamento pela Pasta dos custos estimados na MIP. Discorreu 
ainda sobre aspectos concernentes aos custos operacionais e de 
implantação, ao modelo de remuneração, além de ter apresenta-
do simulações do modelo econômico-financeiro com destaque 
para as estimativas de contraprestação pecuniária, explicitando 
por fim, algumas recomendações a serem consideradas nos ter-
mos do Chamamento Público, em caso de aprovação desta MIP. 
Encerrada a exposição, o Presidente do Conselho Gestor de PPP 
inquiriu os representantes da CPP e da UPPP no sentido de se 
manifestarem sobre a supracitada MIP e indicarem pontos de 
atenção a serem observados no eventual aprofundamento dos 
estudos de modelagem. Nesse sentido, a CPP e a UPPP manifes-
taram-se favoravelmente sobre a MIP ora apresentada e reco-
mendaram que tais estudos apresentem, dentre outras recomen-
dações que constam das respectivas Manifestações Formais: i) 
Fundamento técnico para a escolha da tecnologia a ser adotada; 
ii) Dimensionamento e discriminação dos investimentos, custos 
operacionais e receitas conforme padrões operacionais pratica-
dos pelo Metrô; iii) Análise comparativa dos benefícios da pre-
sente solução frente aos custos e prazos relativos a outras alter-
nativas de implantação deste empreendimento, a serem devida-
mente justificados em termos de custos, financiabilidade e miti-
gação de riscos; iv) Detalhamento da matriz de responsabilida-
des com identificação das áreas a serem desapropriadas e das 
necessidades de complementação de infraestrutura, com respec-
tivos impactos nos investimentos a cargo do Poder Concedente 
e/ou do Parceiro Privado; v) Detalhamento da estrutura tarifária, 
incluindo a conceituação da tarifa de remuneração versus tarifa 
cobrada do usuário, a exemplo da adoção de tarifa por passagei-
ro transportado considerando efeitos de gratuidades, integra-
ções e outros subsídios, ou da possibilidade de aplicação de tari-
fas diferenciadas em função da quilometragem percorrida e de 
valor de cobertura de custos e despesas operacionais, sendo atri-
buído à contraprestação pecuniária apenas o custo de amortiza-
ção e de remuneração do investimento e do acionista, entre 
outras alternativas; vi) Avaliação dos impactos da implantação 
da Linha 20 - Rosa na rede metroferroviária, na estrutura tarifá-
ria e no sistema de transporte coletivo de passageiros da região, 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2012
GERALDO ALCKMIN
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de julho de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  3.000.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  
100.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 1  3.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  4.500.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  23.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
2.400.000,00
 T O T A L 1  36.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   2.400.000,00
  1 4 2.400.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   4.600.000,00
  1 3 4.600.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIV. FAC. P   23.500.000,00
  1 4 23.500.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   6.000.000,00
  1 3 6.000.000,00
 T O T A L   36.500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  36.500.000,00
 T O T A L 1  36.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   36.500.000,00
  1 1 36.500.000,00
 T O T A L   36.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 3 10.600.000,00
 JULHO   10.600.000,00
 T O T A L 1 4 25.900.000,00
 JULHO   25.900.000,00
 T O T A L G E R A L   36.500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 1 1 36.500.000,00
 JULHO   36.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 36.500.000,00 36.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    36.500.000,00 36.500.000,00 0,00

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 13-7-2012
No processo SE-141-08, vols. I e II (CC-15.704-09), sobre 

autorização para o provimento de cargos: "Diante dos elemen-
tos de instrução do processo, da representação do Secretário da 
Educação e da manifestação da Secretaria de Gestão Pública, 
autorizo a Pasta requerente a adotar as providências neces-
sárias para o provimento de 131 cargos de Executivo Público, 
em vagas relacionadas às fls.380/382, decorrentes de aposen-
tadorias, falecimentos, exonerações e cargos criados pela Lei 
14.690-2012, mediante o aproveitamento de remanescentes de 
concurso público com prazo de validade em vigor, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais pre-
ceitos legais e regulamentares atinentes à espécie."

No processo SE-175-09 (CC-47.611-09), sobre autorização 
para o provimento de cargos: "Diante dos elementos de instrução 
do processo, da representação do Secretário da Educação e da 
manifestação da Secretaria de Gestão Pública, autorizo a Pasta 
requerente a adotar as providências necessárias para o provimen-
to de 179 cargos de Oficial Administrativo, em vagas relacionadas 
às fls.246/249, mediante o aproveitamento de remanescentes de 
concurso público com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie."


